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ENC: Moção de Apelo aprovada pela Câmara de Vereadores de Campo Erê/SC

MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Qua, 01/11/2023 13:11
Para: Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br> 

1 anexos (2 MB)
MOÇÃO DE APELO.pdf;

De: camara@campoere.sc.leg.br <camara@campoere.sc.leg.br>
Enviado: quarta-feira, 1 de novembro de 2023 10:02
Para: ANA CAROLINE CAMPAGNOLO <ana@alesc.sc.gov.br>; ANTIDIO ALEIXO LUNELLI
<depan�diolunelli@alesc.sc.gov.br>; camilo@camilomar�ns.com.br <camilo@camilomar�ns.com.br>;
deputado@carloshumberto.sc <deputado@carloshumberto.sc>; EGIDIO MACIEL FERRARI
<deputadoegidio@alesc.sc.gov.br>; DR VICENTE <dr.vicente@alesc.sc.gov.br>; EMERSON LUCIANO STEIN
<deputadoemerson@alesc.sc.gov.br>; fabiano@fabianodaluz.com.br <fabiano@fabianodaluz.com.br>;
FERNANDO KRELLING <fernandokrelling@alesc.sc.gov.br>; IVAN NAATZ <ivannaatz@alesc.sc.gov.br>; JAIR
ANTONIO MIOTTO <jairmio�o@alesc.sc.gov.br>; JESSE DE FARIA LOPES <dep.jesselopes@alesc.sc.gov.br>;
JOSE MILTON SCHEFFER <josemilton@alesc.sc.gov.br>; JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>;
LUCAS FELIPE MELO NEVES <lucasneves@alesc.sc.gov.br>; lucianecarmina�13@gmail.com
<lucianecarmina�13@gmail.com>; MARCIUS DA SILVA MACHADO <marcius.machado@alesc.sc.gov.br>;
MARCOS DA ROSA <depmarcosdarosa@alesc.sc.gov.br>; MARCOS LUIZ VIEIRA
<marcosvieira@alesc.sc.gov.br>; MARIO PINTO DA MOTTA JUNIOR <depmariomo�a@alesc.sc.gov.br>;
marquitopsol@gmail.com <marquitopsol@gmail.com>; EDILSON MASSOCCO
<deputadomassocco@alesc.sc.gov.br>; contato@matheuscadorin.com.br
<contato@matheuscadorin.com.br>; MAURICIO JOSE ESKUDLARK <eskudlark@alesc.sc.gov.br>;
depmauriciopeixer@gmail.com <depmauriciopeixer@gmail.com>; MAURO DE NADAL
<maurodenadal@alesc.sc.gov.br>; gabinete@napoleaobernardes.com.br
<gabinete@napoleaobernardes.com.br>; Deputado Neodi Sare�a <gabinetesare�a@alesc.sc.gov.br>; NILSO
JOSÉ BERLANDA <deputadoberlanda@alesc.sc.gov.br>; Email deputado Oscar Gutz
<gabineteoscargutz@alesc.sc.gov.br>; gabinetepaulinha@gmail.com <gabinetepaulinha@gmail.com>;
pedrosilvestre.oficial@gmail.com <pedrosilvestre.oficial@gmail.com>; FELIPPE LUIZ COLLACO
<pepe.collaco@alesc.sc.gov.br>; vane72van@gmail.com <vane72van@gmail.com>; SERGIO DA ROSA
GUIMARÃES <sergioguimaraes@alesc.sc.gov.br>; RODRIGO MINOTTO <rodrigomino�o@alesc.sc.gov.br>;
CARLOS HENRIQUE DE LIMA <dep.sargentolima@alesc.sc.gov.br>; SERGIO MOTTA RIBEIRO
<depsergiomo�a@alesc.sc.gov.br>; Deputado Estadual Tiago Zilli <dep�agozilli@alesc.sc.gov.br>; VOLNEI
WEBER <volneiweber@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Moção de Apelo aprovada pela Câmara de Vereadores de Campo Erê/SC
 
Bom dia, por ordens do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Erê/SC, Sr.
Antônio Teixeira da Rosa, encaminho em anexo a Moção de Apelo de autoria de todos os
Vereadores do Município de Campo Erê/SC, aprovada em 30/10/2023.
Sem mais para o momento.
Atenciosamente.

Alan A. Pasqualotto
Câmara Municipal de Vereadores de Campo Erê/SC.
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_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.


